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INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O
ENVIO DE PROJETO DE LEI COM O
RESPECTIVO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO A ESTA CASA
LEGISLATIVA QUE DISCIPLINE O
REAJUSTE DO VALOR REFERENTE AO
BENEFÍCIO DO PROGRAMA "VIDA
SAUDÁVEL - CARTÃO IMPERIAL", BEM
COMO AUMENTE O NÚMEROS DE
BENEFICIÁRIOS.




O  VEREADOR YURI MOURA, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido
o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade de PROJETO DE LEI com o
respectivo impacto orçamentário   que discipline o reajuste do valor referente ao benefício do
programa "Vida Saudável - Cartão Imperial", bem como aumente o números de beneficiários.
Assim, deve o valor do benefício alcançar a quantia de R$ 110,00, em conformidade com o que
preleciona a Resolução CMAS 04/2011, bem como seja expandido o número de beneficiários
até o limite de 6.000 pessoas, conforme versa a possibilidade contratual já pactuada com a
empresa administra o fornecimento do cartão.

 JUSTIFICATIVA



De acordo com dados obtidos no Portal da Transparência do Governo Federal, mais de 83 mil
petropolitanos precisaram fazer uso do Auxílio Emergencial criado pela Câmara dos Deputados
para socorrer desempregados, trabalhadores autônomos e informais da queda de renda da
população durante a calamidade pública da Covid-19. Tendo em vista que a população
estimada de Petrópolis, em 2020, pelo IBGE, é de 306.678 habitantes, 1/5 da população
encontra-se agora desamparada pelo Poder Público, vez que o governo Bolsonaro optou por
não prorrogar o Auxílio Emergencial.

Ainda segundo o IBGE, a extrema pobreza está em progressão nos últimos anos, em reflexo
da falta de ganho real no salário mínimo, do aumento da informalidade, da subutilização e do
desemprego no mercado de trabalho. A pandemia causada pelo novo coronavírus denominado
SARS-CoV-2 e a inércia do governo federal pioraram essa situação: o desemprego entre os
jovens de 18 e 24 anos chegou a 27,1%, afetando mais as mulheres pretas e pardas, e os
salários diminuíram.

Estudos realizados demonstram que, além de afetada economicamente, a população pobre –
em especial a população preta – também é a que mais morre em decorrência da Covid-19, vez
que há desigualdade e precarização no acesso à saúde. Segundo Emanuelle Góes, doutora
em saúde pública pela Universidade Federal da Bahia e pesquisadora do Cidacs/Fiocruz, e
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Gonzalo Vecina Neto, médico sanitarista e professor de saúde pública da USP, existem 4
motivos principais para as taxas de mortalidade serem maiores na população preta e pobre: (1)
o acesso a serviços de saúde – "Pessoas negras em geral estão nas regiões mais
marginalizadas, mais periféricas e esses lugares em geral são lugares que têm baixa oferta de
serviço de saúde"; (2) as condições de vida da   população mais pobres – "pessoas pobres
moram em lugares piores, com pior acesso às condições de moradia mais decente"; (3) a falta
de acesso ao saneamento básico; e (4) a fome e/ou a necessidade de trabalhar para ganhar o
dinheiro para a comida do dia a dia.

É importante, ainda, que seja considerada a situação das mulheres vítimas de agressão.
Durante esta pandemia, com a adoção das medidas de distanciamento social preconizadas
pela Organização Mundial da Saúde, mulheres estão sendo obrigadas a conviverem com seus
agressores 24 horas por dia. O Fórum Brasileiro de Segurança Pública registrou um aumento
de 22% dos casos de feminicídio em 12 estados do país, entre março e abril, em comparação
com o mesmo período do ano passado.

Diante disso, fica evidente que, frente a incapacidade do governo federal em lidar com o caos
social e sanitário instaurado no país, esta Câmara Municipal e o Poder Executivo de Petrópolis
devem assumir o protagonismo visando mitigar o impacto da pandemia na vida das pessoas
(tanto das que já se encontravam em situação de vulnerabilidade quanto das que infelizmente
entraram nessa condição).



Sala das Sessões, 28 de Julho de 2021

   

YURI MOURA

Vereador
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